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Introdução à NR 30 e Conceitos Básicos 
 

Visão Geral da NR 30 

 

 

A Norma Regulamentadora nº 30 (NR 30), intitulada Segurança e Saúde no 

Trabalho Aquaviário, foi criada com o objetivo de estabelecer diretrizes 

para garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que atuam em 

embarcações, sejam elas de transporte de passageiros, carga, pesca ou 

plataformas flutuantes. Seu foco principal é prevenir acidentes e doenças 

ocupacionais no ambiente aquaviário, oferecendo proteção adequada a esses 

trabalhadores, tanto em águas territoriais brasileiras quanto em embarcações 

de bandeira nacional em águas internacionais. 

Objetivo e Abrangência da Norma 

A NR 30 tem como objetivo principal assegurar as condições mínimas de 

segurança e saúde no trabalho em embarcações. Ela se aplica a todas as 

empresas ou embarcações que realizam atividades no mar, rios, lagos ou 

outras vias navegáveis, abarcando tanto o transporte de cargas quanto de 

pessoas, operações de pesca e serviços em plataformas de petróleo e gás. 

A abrangência da NR 30 vai desde as pequenas embarcações de transporte 

fluvial até grandes navios de transporte marítimo, passando por embarcações 

de apoio e plataformas marítimas. A norma busca garantir que as condições 

de trabalho sejam seguras, saudáveis e que os trabalhadores tenham acesso a 

equipamentos de proteção individual e coletiva, assim como treinamentos 

adequados. 



 

 

Histórico e Importância da Regulamentação para o Trabalho 

Aquaviário 

A regulamentação da segurança no ambiente aquaviário é fundamental, dado 

o alto risco inerente às operações nesse setor. No Brasil, a NR 30 foi 

estabelecida para suprir a necessidade de um marco regulatório que 

garantisse a segurança de trabalhadores submetidos a condições específicas, 

como exposição a intempéries, confinamento, longas jornadas e riscos de 

acidentes graves. 

Antes da criação da NR 30, os trabalhadores aquaviários estavam sujeitos a 

normas gerais de segurança do trabalho que não consideravam as 

particularidades de ambientes aquáticos e embarcações. A implementação 

dessa norma foi um marco importante para padronizar procedimentos de 

segurança e saúde no setor, trazendo benefícios como a redução de acidentes, 

a promoção de saúde e a melhoria das condições de trabalho em ambientes 

aquaviários. 

A importância da NR 30 é evidenciada pela sua contribuição direta à 

segurança dos trabalhadores e pela prevenção de acidentes que poderiam 

resultar em danos ambientais graves, como vazamentos de óleo e poluição 

marítima. Além disso, ela atua em consonância com regulamentos 

internacionais de segurança no mar, como as normas da Organização 

Marítima Internacional (IMO). 

Classificação das Embarcações e Áreas de Aplicação 

A NR 30 abrange diferentes tipos de embarcações, que são classificadas de 

acordo com sua função e tamanho: 

 Embarcações de transporte de passageiros: utilizadas para 

transporte de pessoas em rios, lagos ou mares, como balsas, ferry boats 

e navios de cruzeiro. 



 

 

 Embarcações de carga: destinadas ao transporte de mercadorias, 

como petroleiros, cargueiros e barcaças. 

 Embarcações de pesca: utilizadas para atividades de pesca industrial 

ou artesanal. 

 Plataformas flutuantes: incluindo plataformas de petróleo e gás, que 

realizam atividades de exploração e produção offshore. 

A norma se aplica a todas as empresas ou empregadores que possuem 

atividades em embarcações dentro de águas brasileiras, assim como às 

embarcações de bandeira nacional operando em águas internacionais, desde 

que estejam sob jurisdição brasileira. Isso inclui uma vasta gama de 

ambientes de trabalho aquaviário, com diferentes níveis de complexidade e 

risco. 

Em suma, a NR 30 desempenha um papel vital na segurança e saúde do 

trabalho no ambiente aquaviário, oferecendo uma base normativa que 

protege os trabalhadores e garante condições adequadas de trabalho. Sua 

aplicação é crucial para preservar a integridade física dos trabalhadores e a 

proteção ambiental nas operações marítimas e fluviais. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Principais Definições e Termos Usados na NR 30 

 

A Norma Regulamentadora nº 30 (NR 30) utiliza uma série de definições e 

termos técnicos que são fundamentais para a compreensão de suas diretrizes 

e para a correta implementação de medidas de segurança e saúde no ambiente 

aquaviário. Conhecer esses conceitos é essencial para que empregadores e 

trabalhadores possam cumprir suas responsabilidades e garantir um 

ambiente de trabalho seguro. 

Definição de Trabalhador Aquaviário 

A NR 30 define trabalhador aquaviário como todo aquele que exerce 

atividades laborais em embarcações de qualquer tipo, independentemente de 

sua função ou cargo. Isso inclui não apenas os profissionais diretamente 

envolvidos na navegação ou operação da embarcação, mas também 

trabalhadores que atuam em funções de apoio, como manutenção, limpeza, 

segurança, alimentação e administração. 

Os trabalhadores aquaviários podem ser empregados de empresas de 

transporte de passageiros ou cargas, empresas de pesca, plataformas de 

petróleo e gás, ou de embarcações de apoio marítimo e fluvial. Além disso, 

os prestadores de serviços temporários ou contratados para realizar trabalhos 

específicos em embarcações também são considerados trabalhadores 

aquaviários sob a NR 30. 

 

 

 

 



 

 

Identificação das Funções e Responsabilidades Abordadas pela Norma 

A NR 30 também detalha as principais funções e responsabilidades que 

devem ser seguidas por trabalhadores e empregadores no ambiente 

aquaviário. Essas funções variam de acordo com o tipo de embarcação e o 

tipo de trabalho realizado. Algumas das funções abordadas pela norma 

incluem: 

 Comandante ou Capitão: responsável pela segurança da embarcação 

e de todos os seus ocupantes. O comandante tem a autoridade máxima 

a bordo e deve garantir que as operações sejam conduzidas de acordo 

com as normas de segurança. 

 Oficiais de bordo: responsáveis pela navegação e operação da 

embarcação. Eles também devem estar preparados para lidar com 

situações de emergência e garantir a aplicação das normas de 

segurança. 

 Tripulação de apoio: inclui trabalhadores que atuam na cozinha, 

limpeza, manutenção e outras atividades que sustentam o 

funcionamento da embarcação. Mesmo que essas funções não estejam 

diretamente ligadas à operação da nave, esses trabalhadores também 

estão sujeitos aos riscos do ambiente aquaviário. 

 Trabalhadores de plataformas: aqueles que atuam em plataformas 

de petróleo e gás, responsáveis pela exploração e produção de 

recursos. Esses trabalhadores lidam com riscos específicos, como 

incêndios, explosões e operações com substâncias perigosas. 

Cada função a bordo possui responsabilidades específicas em relação à 

segurança e saúde no trabalho. É fundamental que todos os trabalhadores 

sejam devidamente treinados para reconhecer os riscos associados ao seu 

ambiente de trabalho e para responder de forma adequada a emergências. 



 

 

Explicação sobre Instalações e Equipamentos Aquaviários 

A NR 30 também descreve as características das instalações e 

equipamentos que devem estar presentes nas embarcações e plataformas, 

com o objetivo de proteger a saúde e a segurança dos trabalhadores. Entre as 

instalações e equipamentos cobertos pela norma, destacam-se: 

 Instalações de alojamento: As embarcações devem possuir 

instalações adequadas para acomodar os trabalhadores, garantindo 

condições mínimas de higiene, conforto e segurança. Isso inclui áreas 

de descanso, dormitórios, banheiros e áreas de alimentação. As 

condições de ventilação, iluminação e temperatura devem ser 

adequadas para promover o bem-estar dos tripulantes. 

 Equipamentos de proteção individual (EPI): A norma exige que 

todos os trabalhadores aquaviários tenham acesso e façam uso 

adequado de EPIs, como coletes salva-vidas, capacetes, luvas e óculos 

de proteção. Esses equipamentos são essenciais para prevenir 

acidentes e lesões no ambiente de trabalho. 

 Equipamentos de proteção coletiva (EPC): Além dos EPIs, as 

embarcações devem contar com equipamentos de proteção coletiva, 

como sistemas de extinção de incêndios, botes salva-vidas e 

dispositivos de comunicação de emergência. Esses equipamentos 

devem ser regularmente inspecionados e mantidos em condições de 

uso. 

 

 

 



 

 

 Instalações médicas e de primeiros socorros: Toda embarcação deve 

possuir um local adequado para a prestação de primeiros socorros e 

para o tratamento imediato de lesões ou doenças. Dependendo do 

porte da embarcação e da distância de terra firme, pode ser necessário 

contar com profissionais de saúde a bordo, bem como com 

medicamentos e equipamentos para emergências médicas. 

Essas instalações e equipamentos visam garantir a segurança e a saúde dos 

trabalhadores em todos os momentos durante a operação da embarcação. A 

correta manutenção desses recursos é uma responsabilidade tanto dos 

empregadores quanto dos comandantes das embarcações. 

Conclusão 

Compreender as definições e os termos utilizados na NR 30 é fundamental 

para a implementação eficaz das normas de segurança e saúde no trabalho 

aquaviário. Ao definir claramente quem são os trabalhadores aquaviários, 

quais são suas responsabilidades e quais instalações e equipamentos devem 

ser disponibilizados, a norma estabelece um padrão mínimo que garante a 

proteção de todos os envolvidos em atividades marítimas, fluviais e de 

plataformas. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Diretrizes Gerais de Segurança 

 

As diretrizes gerais de segurança da NR 30 são projetadas para assegurar um 

ambiente de trabalho seguro e saudável para os trabalhadores aquaviários, 

levando em conta os riscos específicos das atividades realizadas em 

embarcações, plataformas marítimas e outros ambientes aquáticos. Essas 

diretrizes estabelecem medidas preventivas que devem ser adotadas para 

evitar acidentes e preservar a saúde dos trabalhadores, ao mesmo tempo em 

que definem claramente os direitos e deveres tanto dos empregadores quanto 

dos empregados. 

Diretrizes Gerais sobre a Segurança do Trabalho no Setor Aquaviário 

A NR 30 impõe a necessidade de um Plano de Gestão de Segurança e 

Saúde no Trabalho Aquaviário (PGSSTA), que deve ser implementado por 

todas as empresas que operam no setor. Esse plano deve ser elaborado com 

base em uma análise detalhada dos riscos envolvidos em cada tipo de 

embarcação ou plataforma e adaptado às condições específicas de trabalho. 

Algumas das diretrizes gerais incluem: 

 Treinamento contínuo: Todos os trabalhadores devem receber 

treinamento adequado sobre os riscos relacionados às suas atividades, 

bem como sobre as medidas de segurança e os procedimentos de 

emergência que devem ser adotados. 

 Inspeções periódicas: As embarcações e plataformas devem ser 

inspecionadas regularmente para garantir que estão em conformidade 

com as normas de segurança. Isso inclui a verificação dos 

equipamentos de proteção individual e coletiva, condições de 

habitabilidade e sistemas de emergência. 



 

 

 Estabelecimento de protocolos de emergência: É obrigatório que 

cada embarcação tenha um plano de emergência que cubra situações 

como incêndios, quedas ao mar, colisões e vazamentos. Todos os 

trabalhadores devem estar familiarizados com esses protocolos e 

participar de simulações regulares. 

Medidas Preventivas para Garantir a Saúde e Segurança dos 

Trabalhadores 

As medidas preventivas são essenciais para reduzir os riscos inerentes ao 

trabalho aquaviário. A NR 30 estabelece uma série de ações que devem ser 

adotadas para garantir que os trabalhadores estejam protegidos contra 

possíveis perigos. Algumas das principais medidas incluem: 

 Uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPI): 

Os trabalhadores devem ser fornecidos com EPIs adequados às 

atividades que realizam, como coletes salva-vidas, capacetes, luvas, 

óculos de proteção e calçados de segurança. Além disso, os 

empregadores devem garantir que esses equipamentos estejam sempre 

em bom estado de conservação e que sejam utilizados corretamente 

pelos trabalhadores. 

 Controle de condições ambientais: A norma exige que as 

embarcações e plataformas ofereçam condições adequadas de 

ventilação, iluminação, higiene e controle de temperatura. Essas 

medidas são cruciais para evitar doenças ocupacionais e melhorar o 

conforto dos trabalhadores durante longos períodos a bordo. 

 Monitoração de riscos químicos, físicos e biológicos: Devem ser 

adotadas medidas para monitorar e controlar a exposição dos 

trabalhadores a agentes químicos, como óleos e combustíveis, a ruídos 

excessivos e a condições climáticas extremas. Isso inclui a 



 

 

manutenção de sistemas de ventilação adequados e a adoção de rotinas 

de limpeza e desinfecção, especialmente em embarcações que lidam 

com cargas perigosas ou operam em áreas de risco biológico. 

 Rotina de pausas e repouso: Garantir que os trabalhadores tenham 

períodos de descanso adequados é uma medida preventiva importante, 

já que o cansaço pode aumentar o risco de acidentes. Além disso, é 

obrigatório fornecer alimentação balanceada e ambientes propícios ao 

descanso. 

Direitos e Deveres dos Trabalhadores e Empregadores 

A NR 30 estabelece claramente os direitos e deveres tanto dos trabalhadores 

quanto dos empregadores no setor aquaviário, promovendo um ambiente de 

trabalho mais seguro e garantindo que todos cumpram suas 

responsabilidades. 

Direitos dos Trabalhadores: 

 Condições de trabalho seguras: Os trabalhadores têm o direito de 

operar em um ambiente de trabalho que cumpra todas as normas de 

segurança e saúde estabelecidas pela NR 30. 

 Treinamento adequado: É um direito dos trabalhadores receber 

treinamento sobre os riscos do ambiente de trabalho e as medidas 

preventivas, bem como sobre os procedimentos de emergência. 

 Equipamentos de proteção: Todos os trabalhadores têm o direito de 

receber EPIs em bom estado de conservação, adequados ao tipo de 

trabalho que realizam. 

 

 



 

 

 Participação em simulações e treinamentos periódicos: Os 

trabalhadores devem ser incluídos nas práticas de segurança e nas 

simulações de emergência para que estejam sempre preparados para 

lidar com situações de risco. 

Deveres dos Trabalhadores: 

 Uso correto dos EPIs: Os trabalhadores devem utilizar corretamente 

os equipamentos de proteção fornecidos e seguir as orientações sobre 

segurança. 

 Comunicação de riscos: Os trabalhadores têm o dever de informar 

aos seus superiores qualquer risco à segurança que observarem, como 

falhas nos equipamentos ou condições perigosas. 

 Participação ativa nos treinamentos: Todos os trabalhadores devem 

participar ativamente dos treinamentos e simulações de segurança, 

garantindo que estão aptos a reagir a emergências. 

Deveres dos Empregadores: 

 Fornecer um ambiente de trabalho seguro: Os empregadores 

devem garantir que todas as normas de segurança e saúde da NR 30 

sejam implementadas e seguidas. Isso inclui realizar manutenções 

regulares, monitorar riscos e promover boas condições de trabalho. 

 Disponibilizar EPIs e EPCs: O empregador deve fornecer 

gratuitamente os equipamentos de proteção individual e coletiva 

necessários, além de garantir que os trabalhadores estejam cientes de 

como utilizá-los corretamente. 

 

 



 

 

 Oferecer treinamentos e capacitações: Os empregadores têm a 

responsabilidade de oferecer treinamentos contínuos aos 

trabalhadores para que conheçam os riscos e as medidas de segurança 

aplicáveis ao ambiente aquaviário. 

 Garantir suporte em emergências: Em caso de acidentes ou 

emergências, o empregador deve fornecer assistência imediata, além 

de ter um plano de emergência bem estruturado para lidar com essas 

situações. 

Conclusão 

As diretrizes gerais de segurança da NR 30 visam estabelecer uma cultura de 

prevenção no setor aquaviário, garantindo que tanto trabalhadores quanto 

empregadores cumpram suas responsabilidades para assegurar a segurança e 

saúde de todos os envolvidos. Ao seguir essas diretrizes, é possível reduzir 

significativamente o número de acidentes e doenças ocupacionais, 

promovendo um ambiente de trabalho mais seguro e eficiente. 

 

 

 


